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ANEXO II . MINI.ITA DO CONTRATO
coxconnÊxcn púnucr, r,Lrrnômca x" -pRocEsso .ADMrNrsTR{Trvo N" 000 15.20250505/0mG2.r

TERMo DE coNTRATo oe rrcsreçÀo DE sERvrÇos,
QUE FAZEM ENTRE SI O(E) -E

O MUNICIPIO DE CRATEUS situado à Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, cenÍo. CrateúycE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o 07.982.036/0001ó7. através da SECRETARIA Oe fOUCeçÀO, neíe ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGÀ doÍâvante denominada
CONTRATANTE, e da) ............-... inscrito(a) no ......-.-..,......-..,-. sediado(a)
na ......................,,.,,..-......-,..........,..doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) ................... portado(a) do -....tendo em rista o que consta no Processo
n" 00015.20250505/0006-24 e ern obserr,ância à disposições da Lei no 14.133, de l" de abril de 2021. e

demais legislaçâo aplicável, resolvern celetxar o presente Tenno de Conrrato, mediante as cláusulas e
condições a segür enunciadas.

t. cLÁusuLA PRIME|RA - OB.IETO (err, 92, I e ll)
l.l. o objero do pres€nte itrstrumenro é coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PRE-

QUALIFICADÀ PARA A PRESTAçÀO DOS SERVIçOS DE REFORMA E AMPLIAÇÀO DAS
CRECHES MARIA DELTTE MENEZES TEIXEIRA I E CRECHE MARIA DELITE MENEZES
TEIXEIRA II. JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE., NAS

condições estabeleci,las no Projao Básico.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrafaçâo, ind€pendenteÍnente de transcrição
1.3.1. O PÍojeto BÍi§co:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contralado;
1.3.4. Ev€ntuais amexos dos documentos supracilados.

2. cl-Áusul,Â sf,cuNDA- vtcÊxcl.l o pRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de ligêcia contratual será de 270 (duzentos e setenta) dias, contado da ernissão da assinatura
do contrato:
2.2. O pram de execução dos serviços será de XXXX)O(X)OO(XX em conformidade com o cronograrna
fisico-Íinanceiro.
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3. CLÁ[ISULÀ Tf,RCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (ATt. 92,
IV, VII c XVI[)
3.1. O prazo de l'igêcia contratual será de 270 (duzentos e setsnta) diâs, contado da sÍnissão da assinatura
do contrato;
3.2. Caso nâo seja possivel a execução dos sen'iços no prazo ar ençado, o contratado deverá comunicar as
razôes respectivas com pelo rnenos 15 (quinze) dias de antecedencia paÍa que o pleito de pronogação de
prazo seja aÍlalisado p€lâ contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. O conúalo deveÍá ser executado fielmeÍte pelas paÍes, de acordo com as cláusulas averçadas e as
normas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada paÍte Íes?onderá pelas consequàrcias de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 2021).
3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensio do contralo, o cronograrna de execução
será prorrogado automaticametrte pelo ternpo coÍÍespondente. anotadas tais circunstáncias mediante
simples apostila (§5'do art. l l 5 da Lei n' 14. 133. de 202 1 ).
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3.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sernpre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente. o uso de mensagein eletrônica para esse fim.
3.6. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imedialo.
3.7- Após a assínatura do tenno de contrato ou instrurnento equivalente. o órgão ou entidade convocará o
repÍesentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais- dos mecamismos de fiscalizaçâo. das estratégias para

execução do objeto, do plano complementaÍ de execução do contratado, quando houver. do método de
aferiçâo dos res tados e das sanções 4licár,eis, dentÍe outros.
3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e liscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos

respectivos substitutos (câput do âIt. I 17 da Lei n" 14.133, de 2021).
3.9. O fiscal tecnico do contrato acompanhaÍá a execu$o do contrato. para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
3.9.1. O fiscal técnico do contÍato anotârá no histórico de gerenciamento do contrato todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçào do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

3.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execugão do contrato. detenninando prazo para a correção;

3.9.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em teÍnpo hábil. a situação que

demandar decisâo ou adoçâo de mediÍlas que ultrapassern sua competência- para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.9.4. No caso de ocorrências que possa.rn inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicaÍá o fato imediatamente ao gestor do conÍato (inciso V do art- 22 do
Decreto no 11.246. de?A22).

3.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do conúato, ern tempo hritril. o termino do
contrato sob sua responsabilidade, corn üstas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo contÍatual.
3.10. O Íiscal administrativo do conaato verificará a manutenção das condições de hatrilitação da
conaatad4 acompanhará o empenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento ê termos aditivos, solicitando quaisquer documertos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.
3.10.1. Caso ocorram descumprimento das obriga@es contratuais, o fiscal adminisúalivo do

conlrato aÍuaÍá tempestivamente na solução do problem4 repoÍando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabiveis, qumdo ultrapasstr a sua sompetência.
3.1 l. O gestor do contrâto c,t:ordstará a atlualiTÀ$o do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contondo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conhato, â
exernplo da ordern de sen'igo, do registro de ocorrências das alteraÉes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório cnm vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

3.ll.l.Ogestordocontratoacompanharáamanúençâodascondiçõesdehúiliraçãodacontratad4
para fins de empeaho de despesa e pagarnento. e anotará os problernas que obstem o fluxo nonnal da
liqüdaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.11.2. O gestor do contrato acompatrhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução dô côntÍato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior à,quelas que ultrapassarem a sua competência.

3.11.3. O gestor do contrato ernitirá docunento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, adrninistrativo e setorial qudto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contÍatâdo. com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

3.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admidstrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser crrnduzido pela comissâo de que trata o aÍt.
158 dâ tÉi no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com comp€tàrcia para tal, conforme o caso.

Rua 6aleria GentiI Cardoso, 20 - CêntÍo, ó3. ,oo-ooo



r CRATEÚS

3.12. O fiscal administrativo do contrato comunicârá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
çontrato sob sua responsabilidade, com \istas à ternpestiva Íenovação ou prorÍog,ação conhatual.
3.13. O gestor do contrato deverá elaborará relarório final com informações sobre a consecuçâo dos
objetivos que teúam j usti ficado a contÍatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atiridades da Administraçâo-

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4. l. Sení admitida a subcontratação do újeto contratual até 30% (trinta por cento) do valor do contÍato:
4.2. E veÁada a subcontÍatação das parcelas principais da obrigaSo dos serviços (parcelas de relevância
constantes no edital de Pre-qualificaçào n' P@032025-SEDU('):
4.3. Ern qualquer hipótese de sub,contrataçào, peÍmanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual. cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das uividades do subcontratâdo,
bem como res?ondeÍ peÍante o contralante pelo rigoroso cumprimelto das obrigações contratuais
correspondeltes ao objeto da subconÍaração.
4-4. A subcontÍatação depende de autorizáção prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os reqüsitos de qualificação tecniça necessários para a execução do objeto.
4.4.1. A contratante resefta-se o direito de vetar a utilização de subconúalações por razões técnicas ou
administrativas. visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato-
4.5. E vedada a subcontratâção de pessoa fisica oujurídic4 se aquela ou os dirigentes desta mantiverem yínculo

de natureza teoric4 comercial. econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempeúe funçâo na cortratação ou alue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forern cônjuge. companheiro ou paÍente !:m linha reta. colateral, ou poÍ rfinidade, até
o terceiro grau.
4.6. E vedada a subcontratação com outÍÍls licitúres participantes deste processo licitatório, bem como a
subconEalaçâo total do objAo.

5. CLAUSULA Q[IINTA - PREÇO (ert 92, !')
5. l. O valor total da contrataçâo é de ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . - . . - , . . - . . . . . . , . . . ) .

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiraas decorreÍltes da execuçào
do objao. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários- fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da conúataçâo.

ó. CLAI-ISULA SEXTA - PAGAMENTO (arr 92, V e Vl)
6.1. Os serviços seÉo recebidos proúsoriâmênte, de íorma surnáÍiq oo ato da entreg4 juntanente coln a
nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalantq pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contÍato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes
constertes no PROJETO BASICO e na pÍoposta.
6.2. Os serviços poderão ser;ejeitados, no todo ou eÍn parte. quando em desacordo com as especificaçôes
constantes no PROJETO BASICO e na propost4 devendo ser subsituídos no prazo de 03 (trôs) dias, a
contar da notificação do contruado, as suâs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6-3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instÍumento de cobrança equivalente p€la Adminisúaçâo, 4ós a verificaçâo da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante teÍrno detalhado.
6.4. O prazo para recebimento deirnitivo podenâ ser excepcionalmente prorrogado. de forma juíificada
por igual periodo, quando houver necessidade de diligàrcias para a aferiçào do atendimento das exigências
contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sôbre â execução do objao. quanto à dimensão. qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do aÍt. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissâo de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de üquidação e
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"Y6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçfu do újeto ou de sâneâmento
da nota Íiscal ou insúumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administraçào druante a aniálise
prelia à liquidação de despes4 não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimetrto proüsôrio ou definitivo nâo excluini a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nan a responsabilidade etico-profissional pela perfeitâ execugâo do contÍato.
6.8. Recebida a nota fiscal ou inshlnorto de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez diâs úteis paÍa
fns de liqüdação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.8.1. O prazo de que úaÍa o itm anterior será rcduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pÍorrogaçâo, no caso de contrata@es decorrentes de despesas cu_ios valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do et. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.
6.9. PaÍa frns de liquidação. quando cabível, o s6tor competenle deveÉ verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentâdo expÍessâ os elernentos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validadeg

b) a data da €ínissâo:
c) os dados do contrato e do órgâo contÍatante;
d) o período respectivo de execuçâo do contralo;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do wlor de retenções tributárias cabíveis,
6. 10. HaveÍldo erro na apresentação da nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalenle, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa êsta ÍicaÍá sobrestada âté que o contrdado providencie as medidas
saneadorag reiniciando'se o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ônus ao
contrâtante;
6.1 I . A nota fiscal ou instnrmerto de cobrança equivalorte deverá ser obrigatorianente acompanhado da
comprovação da regularidade {iscal, constatâda por meio de consultajunto ao cadastro de fomecedores ou
no regisúo cadastral unificado disponível no Portal Nacional de ContÍalagões Públicas (PNCP) oq na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
6.12. A Administração deverá rcalizar consulta ao o cadaso de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Ponal Nacional de Contrata@s Públicas (PNCP) para

a) verificar a manúenção das condiÉes de habilitaçâo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação ern licitaçào, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contÍatâr com o Poder Publico, bern como ocorrências impeditivas
indiretas.

6.13- Constatando-se. junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Ponal Nacional de Contrâtações Públicas (PNCP), a situaçào de inegularidade do contratado. será
prolidenciada sua notificaçâo. por escrito. pârâ que, no prâzô de 5 (cinco) dias úteig regularize sua situação
ol1 no mesmo prazo, apÍesente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério do contratante.
6.14. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
conratado, bem como quanto à existêncía de pagdnemto a s€Í efetrurdo. para que sejam acionados os meios
peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráiitos-
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÍá adotar as rnedidas necessárias à rescisâo contrâtual
nos autos do processo administrativo mrresponde-nte, assegurada ao conüatado a arnpla defesa-
6. 16. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagaÍnentos serão Íealizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o conüatâdo nâo regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no retústro cadâstral unificado diryonivel no Porral Nacional de Contraraçô€s Públicas (PNCP).
6.17. Em aiendimento ao inciso \rl do 

"Í1.92 
ül-ei Federâl n" t4.133 de l'de abril de 2021, o pagamento

efetuado no prazo de até I0 (dez) dias úteis contados da finalizaçào da liqüdaçâo da despesa.
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6.18. No carc de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrâtado serão atualizados
monettriarnent€ entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo, mediante
aplicagào do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária
ó.19. O pagarnato será realizado por meio de ordem bancríria- para crédito ern banco. agênciâ e conta
mrrente indicâdos pelo contratado,
6.20. Seflá considerada dâtâ do pagaÍnento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.21. Quando do pagamento, seÍá efetuadâ a Íetenção tributiria prevista na legislação aplicárel.

6.21.1. lndependenteÍnente do perceotual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão

retidos na fontg quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
6.22. O contrarado regulârÍnente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei ComplernentaÍ no 123,

de 2006- nâo sofreni a retenção tributária quânto aos impostos e contribuit'oes abrangidos pnr aquele
regime. No entânto, o pagmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratãnento tributário favorecido preüsto na referida Lei
Complernertar.
6.23.A antecipaçilo de pagamento somente será permitida se propiciar sensivel economia de recuÍsos ou s€

representâÍ mndição indispensivel para a obtenção do bem on para a prestação do serviço, confonne
determina o § l'do art. 145 da lei Federal no l4.l3nl.

7. cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (rrr.92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento eíimado.
7.2. AÉs o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados. mediante a
aplicação, pelo contratante, do INCC (lndice Nacional da Consmrção Ciül), calculado pela Fundação
Getrilio Vargas (FGV), exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade.
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s). ser{ão) âdotâdo(s), em sústituiÉo, o(s) que vie(ern) a ser

determinado(s) pela legislação entâo ern vigor.
7.4. Na ausencia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
Íeajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de temro aditivo.
7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁU§ULA OTTAVA - OBRTGA(:ÔES DO CONTRAT.ANTE (arr.92, X, Xr e XIV)
8. 1. São obrigações do Contratante:
8.2- Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumiÍlâs pelo ContÍatado- de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Prqelo Básico;
8.4. Notificar o Contrahdo, por escrito, sobre ücios. defeitos ou incorregões verificadas no objeto
fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas expensas:
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigações pelo Contratado:
8-6. Comunicar a e.rnpresa pra ernissão de Nota Fiscal eÍn relaçào à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver contrové:rsia sobre a execução do objeto.
quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagam€nto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;
8.8. Aplicar ao Contratado as sângões preristas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgào de representaçâo judicial da Advocacia-Geral da Uniào para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Con[atado:
8.10. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações c reclarnações relacionadas à execuçào do
pres€nte Conúato, ressalvados os Íequerimentos manifestarnente impertinentes, meÍâmente pÍotêlatórios
ou de nenhum interess€ para a boa execução do ajuste.
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8. 10. | . A Administração terá o prazo de I (um) mêq a conrar dâ dda do protocolo do requerimento
paa decidir, aúnitida a pronogagão motivada, por igual periodo,
8.11. Responder eventuais pedidos de reestab€lecinênto do equilíbrio econômic.o.Íinanceiro feitos pelo
contratado no prâzo mráximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os €Ínitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimento de cláusllas connatuais.
8.13. Comunicar o Conrarado na hipótese de posterioÍ alteração do pro-iao pelo Contratante, no caso do
aÍt. 93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.
8.14. A Admiflistrâçào não responderá por quaisquer conrpromissos assurnidos pelo ContÍatado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato- bern como por qualçer dano causado a terceiros
em decorrência de alo do Contrâlado, de seus onpregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSLTLA NONA - OBRIGAçOES OO COVTnLTADO (err 92, XrV, XVt e XVII)
9.1 . O Contratado deye curnprir todas as obrigações constanÍes deste Contrato e de seus anexoq assumindo
como exclusivame'nte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perêita execução do objeto,
observando, ainda as obrigaçôes a seguir dispostas:
9-2- Manter. preposto aceito pela Administraçâo no local do sen'iço para representáJo na execução do
conÍato.
9.3. A indicaçâo ou a manutençâo do preposo da empresa podená ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamurte justificad4 devendo a ernpresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às daermina@es regulares emitidas pelo fiscal do cmtrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclrecimento ou informaçâo por eles solicitados;
9.5. Alocar os enrpregados necessários ao perfeito cumpÍimento das clÍusulas deste contÍato, com
habilitaçào e conh€cimento adequados, fomecendo os mateÍiais. equiparnentos, fen"amertas e utensílios
donandados. cuja quamidade, qualidade ê tecnologia de!'erfo atender às Íecômendações de boa tecnica e a
legislaçâo de reg&ci4
9.6. Reparar, corrigir. remol.er. reconsüuir ou substituir, às suas expensas- no total ou ern paÍe, no pritzo
Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificaem r'ícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bern como poÍ todo e qualquer dano causado à

Adminisrraçào ou terceiroq niio reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomparúamento da
ex@uçâo contrâtual pelo Contratante. que ficará axtorizado a descôntar dos paganentos deüdos ou da
gaÍântia câso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contrataÍ. durante a vigência do conrato, cônjuge, cornparúeiro ou parente em linha reta. colateral
ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do contralante ou do fiscal ou gestor do conúato, nos
termos do artigo 48, panígrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021:
9.9. Quando nâo for possível a veriÍicação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o contratâdo
deverá entregar ao s€tor Íesponsá\.el pela fiscalização do conÍato, alé o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços. os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
c€rtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que c.ompÍovem â

regularidade perante a Fàzenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRFI e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTI
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categ,oriâs abrangidas pelo contrato, por tdâs as obrigações
trabalhistas, sociais. previdencir{rias, tributrhias e as demais pÍeústas em legislaçâo especifica- cuja
inadimplàcia nào transfere a responsabilidads âo Contratânte;
9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contràto, no prazo de 24 (ünte e quâtro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. PÍestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContÍatante ou poÍ seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinaçào do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técrica ou que poúa on risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promovcr a guard4 manutenção e vigilância de materiais. lerrarnentas e tudo o que for necessário à

execuçâo do objeto, durânte a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observrhcia às normas da legislaçào pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicoq rnantendo sernpre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes
de seguÍançÀ higiene e disciplina
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Confatantg para aruilise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujan às espec'ificações do meÍnoÍial descritivo ou instrumento congêlere.
9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quâtoze anos, nem permitir a utilüação do trabalho do menor de dezoito anos

eÍn tróalho noturno, perigoso ou insalubre;
9. 18. Manter durdnte toda a ügência do contralo, ern compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licita$o;
9.19. Cumprir. duÍante todô o periodo de execução do contrato. a resena de cargos pÍeústa em lei pam
pessoa com deficiencia para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bern como as reservas de
cáÍgos previstas na legislação (arr. I 16);
9.20- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, panigrafo único):
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do confâto:
9.22. l.r.çar com o ônus decorrente de eventual equívco no dimensionamento dos quantitativos de sua

pÍoposta, inclusive quanto aos cusos variáveis decorÍentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o preüso inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do
objao da contralaçào, exceto quaÍldo ocorrer algum dos eveÍtos arrolados no út. 124, ll, 4 da Lei n'
14.133. de 2021;
9.23. Cumpír, além dos postulados legais vigurtes de âmbito federal, estadual ou municipal. as nonnas de
segurança do Contratante;
9.24. ReâlizaÍ a transição contratual com transferência de conhecimerto, tecnologia e têcnicas eÍnpregadas,
sem perda de informações, podendo exigiq inclusive, a capacitaçâo dos tecnicos do contratante ou da nova

ernpresa que continuará a execuçào dos serviços;
9.25. EstaÍ registrada ou inscrita no Conselho Profissional colrpetentg conforme as á,reas de atuação
pÍevistas no Projeto Brásico, ern plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competenteq conforme o caso, as licenças necessiirias e demais documentos

e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicírel.
9.27. Elaborar o Díárío do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de firncionários. de
equipamentos, condi@es de trabâlho, condi@es maeorológicas, serviços executados. regisüo de

ocorrências e outros fatos relacionados, bern como os comunicados á Fiscalizâção e situaçào das atiüdades
em relação ao cronogÍaÍna previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especifrcações, bem como substituir aqueles realizados com rnateriais defeituosos ou com vício de

construção, pelo pÍazo de 05 (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo de Recebimento Defirutivo
9.27. Observar as diretrizes, criterios e procedimertos paÍa a gestão dos resíduos dâ construção ciül
estabelecidos na Resolução n" 307. de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA.
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IO. CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
10. I . As partes deverão cumprir a Lei no l3-709. de 14 de agoso de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados
pêssoais a que tenhaÍn acesso em razão do c.ertarne ou do conEâto adrninistrativo que eventualmente venhâ
a ser f[mado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independenternente de
declaação ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

com a boa-fé e com os pnncípios do a-t. óo da LGPD.
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tt. cLÁtrstll-.1 pÉclu.l pRrMEÍRA - GARANT|A oe ertcuçÃo (arr.92, xrl)
I l.l. Deverá ser prestada garantia para conÍataÍ, em a!é l0 (dez) dias corridos âÉs a assinatura do termo
contratual. no valor de 5o,/o (cinco por c€nto) do valoÍ total do contrato, que seni prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com mernorando a ser retirado na unidade coltÍatânte paÍa este fim.
I 1.2. A garântia contratual podeú ser preslada nas modalidades prerisas no artigo 96, § I ". da Lei Federal

n" 14.133171.
I I .3 . Sernpre que o valor contrúual for aumeatado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a conúatada
será convocada a reforçar a garanti4 no prazo máümo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda

sempre a mesma p€rcentagern estúelecida.
I I .4. O nâo cumprimento do disposto na cláusula supra ensejará aplicaçâo da penalidade.

I I.5. A garantia exigida pela Administragào podeÍá ser uülizada para satisfaze.r débitos decorrentes da

execução do contrato ey'ou de multas aplicadas à empÍssa contrâlada-
11.6. A garantia contratual será devolúda após a lawatura do Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços, mediante requerimento da Contratada que deverá vir acomparúado de comprovação,
contemporâne4 da inexistência de ações distribuidas na Justiça do Trabalho que possâm implicar na

responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberaçâo.
I 1.7. A garantia poderá s€r subsútui,lâ, mediânte reguerimento da interessada respeitadas as rnodalidades
referidas no ite,m l I.2.

12. cLÁusuLA DÉCIMA sf,cttNDA - rNFRAÇÕES E sANÇÔf,s.A,DMlNlsrRATlvAs (âÍ. 92,
xrv)
12.1. Comete infração adminisü'ativa nos termos da Lei n" 14. 133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução pacial do conrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause Srave dano à Administração ou ao

funcionaÍnento dos seniços públicos ou ao interesse coletivo:
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas ern Lei.
10.4. A Âdmini*açâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de
suboperaçil,o ftmrados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratmemo dos dados nos termos do aÍ. 15 da LGPD. é deveÍ do contratado eliminá-los,
com exceçâo das hipoteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documertação pa-a fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contÍatuais e somente
enquanto não pÍescÍitas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.
I 0.7. O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o curnprimento dos deveres da presente

cláusul4 pomaneendo integralmente responúvel por garantir sua observância-
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o
Contratado alender prontenente eyentuais pedidos de cornprovação formulados.
10.9. O ConÍatâdo deverá presta, no pr zo fixado pelo Contrâtante p'rorrogável justificadamente,
quaisquer informa@es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
10-10. Bancos de dados formados a partir de contratos aúIinistrativor notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoaig delem ser mantidos e r ambiente virtual controlado, com registro
indiüdual rastreável de tratamentos reâlizados (LGPD, aÍt. 37). com cada acesso, dat4 honál'io e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuâis omissõ€§ desüos ou atrusos.

10. 10. I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de
garantiÍ a Íeutilizâção desses dados pela Adminislração nas hipóteses previstas na LGPD.
10. I I . O contrato esfá sujeito a ser âlterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trala o § l'do aí. 2ó dâ LGPD deveÍão ser comunicados à

autoridade nacional.
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c) der causa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retddãnento da execuçâo ou da entrega do objAo da contÍatação sem motivo

justiÍicado;
e) apresentar documentaçào falsa ou prestaÍ declarâção falsa duÍtrlte a execução do contrato:
f) praticar ato iiaudulento na execução do contraro:
g) cotnpmta-se de modo inidôneo ou corneter Êaude de qualqueÍ natureza:

h) praricar ato lesivo pÍevisto no aÍt- 5o da Lei no 12-8,1ó, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san@es:

I) Advcrthci4 quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do conlÍato, seÍnpre que nâo se
justificar a irnposiçào de penalidade mais gÍave (et. l5ó. §2', da Lei n" 14.133, de 202 | ):

ll) Impedimento de licitar e contÍalaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acirna deslê Contralo. sempÍe que não sejusificar a imposiçÀo de penalidade mais grave
(art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f'. "9" e "h" do subitern acima de§e Contrato. bem como nas alineas "b". "c" e "d". que
justifiquem a imposição de penalidade mais gsave (aÍt. 156, §5'. da lri n' 14.133, de 202 I ).

IV) Multa:
I ) Moratória de I o./o (um- por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 ate o limite de 30 (trinta) diasg

2) Moratória de 0.07o/o (sete c€ntesimos poÍ c€nto) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois poÍ c€nto), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia
a. O atraso superior a 30 (TzuNTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrâto por descumprimerto ou cumprimento inegular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I
do an. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descrilas nas alineas "e" a "h" do subitern 12. l, de l0
o/o a 30.9'o do valor do Contrâto.

4) CompeosâtóriÀ paÍa a inexecuÉo total do contrato pre\ista nâ alinea "c" do subitem
12.1. de 20o/o a 30olo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será de 20-olo a 30o/o do
valoÍ do Contrato.

6) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1. â multa sá de 5o/o a 20%o do
lalor do Contrato.

7) Para a infra@o descrita na alínea *a" do subitem 12.1. a multa será de 8olo a 25o/o do
valor do Contrato. ressalvadas as segúntes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previsÍas neste Conlrato não oiclui. em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratafie (aÍt- 156, §9p. da Lei n' 14. 133, de 2021)
12.4. Todas as sanÉes prelistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an.
l5ó. §7". da Lei n" 14. I33, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contâdo da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)
I 2 . 5 . Se a multa aplicada e as indenizações cúiveis forern superiores ao valor do pagamento eventuâlmente
deüdo pelo Contratgrte ao Contratado. alern da perda desse valor, a diferença será descantada dâ gaÍanda
prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt.156. §4, da trí n" l -1. 133, de 2021).
12.6. Previarnente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aúninistrativamente no pÍazo máxirno de l0 (dez) dias, a contal da data do recebimento da cornunicação
enviada pela autoídade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assêguÍe o contraditório e a
ampla defesa ao ContÍatado. observando-se o proc€dimento pÍevisto no caput e pariígrafos do art. 158 dâ
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratff e de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serào considerados (at. 156, §l'. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a g,Íaüdade da infração comaida;
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b) as peculiridades do caso concreto:
c) as circrmst'âncias agÍavantes ou atenuântes;
d) os dams que dela provierem para o Confalânle:
e) a irnplantação ou o eerfeiçoamento de prog:rama de integddade. conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
12.9. Os atos prelistos como infrações administrativas na [.ei n' 14.133, de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejarn tipificados como atos lesivos na ki no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntatnente. nos mesmos artos, observados o rito
procedimartal e autoridade competerte definidos na referida Lei (art. t59).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado podená ser desconsiderada sanpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnánica dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou paÍa
prorocar confusâo patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos scus adminisrradores e socios com poderes de adminisúação, à p€ssoa júdica sucessora ou
à ernpresa do mesmo ramo com relação de coligaçào ou controle- de fato ou de direito, oom o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prér"ia
(art. 160, da tÊi Í' 14.133, de 2021)
12.l l. O Conrdante der'erá, no prazo máümo de 15 (quime) dias úteis contado da data de aplicaçâo da
sanção, informar e manteÍ atualizâdos os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de EmpÍesâs lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Prmidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. l6l, da tÉi n' 14.133.
de202l)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e conúatÍrÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14. 133/21.
12. 13. Os débitos do contratado pãa com a Administração contÍatantg Íes,ultantes de rnulta administrativa
e/ou indeniza@es" nâo inscritos em divida ativa. poderão ser compensados, total ou parcialmente. com os
creditos devidos pelo referido óÍgâo decoÍrentes deste mesmo mn[ato ou de outros conúatos
a&ninisfrativos que o conaatado possua com o mesÍno órgão ora contratante. na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCTMÂ TERCEIRA - DA f,XTINÇÃO CONTRATUAL (ATL 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obriga@es de mbas Írs partes, ainda que isso oçorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forern cumpridas no prâzo estipulado, a ügência ficará pronogada até a

conclusào do objeto, cirso em que deveá a Administração proúdenciar a readequação do cronograma
fixado paÍa o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do conúato referida no item anterior deconeÍ de culpa do conüalado:

a) ficará ele constituído ern mor4 sendo-lhe aplicriveis as resp€ctivas san@s administrativas; e
b) podeni a Adminístraçâo optâÍ pela ertinçào do contrato e' nesse caso, adotará as medidas

admitidas ern lei para a continúdade da execução contratual
13.4. O contrao poderá ser extilto antes de cunrpridas as obrigações nele estipuldas, ou anles do prazo
nele fixado, por algum dos motivos prel.istos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bern como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa-

13.4,1. Nesta hipótese, âplicâÍn-se túnbern os artigos 138 e 139 da mesrna Lei.
l3.4.2. A alteração social ou a modiíicação da finalidade ou da estrutura da unpresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a opeÍaçào implicar mud.ança da pessoa juridica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para a.lteração subjetiva
13.5. O termo de extinção, seÍnpre que possivel, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos e!'entos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efauados e ainda detidos:
13.531.. Indenizações e multas.
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13.ó. A exÍinçâo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimenlo do desequilíbrio econômtco-
firânceiro, hipótese ern que sení concedida indenizaçào por meio de termo indenizatóÍio (aÍt. l3l- câput,
da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.7. O contÍdo podeú ser extinto caso ss constâte que o contratado mantem úrculo de natureza técnic4
comercial, econômica financeira. trabalhistâ ou civil com dirigente do ôrgão ou entidade contratante ou

com agente pírblico que tenha des€mpenhado funçâo na licitaçào ou atue na fiscalizâçào ou na gestão do
contrato, ou quc deles seja cônjuge. companheiro ou paÍede em linha ret4 colaleral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art- 14, inciso IV. da t-ei n.o 14.133, de 2021).

14. cLÁusULA DÉC|MA QUARTA- InTAÇÃOORÇAlrENTÁRIA (arr 92, Vrrr)
14.1. As despesas dccorrentes da pres€nte contratação correÍâo à conta de recuÍsos especificos consiglados
no orçamoto da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - FUNDEB, na doraçào:
1515.12.365,0271.I.03I - CONSTRUCAOREFORMAAMPLI-{CAO DE UNIDADES ESCOLARES -
ENSINO INFANTIL. no(s) elernento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e lnstalages; Nas fontes de
recursos: 1.542.(X)(X).00 Transferencias do FUNDEB 30o.,ó - ('ornplementaçào da Uniâo - VÀAT: e

L540.0000.00 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos - 30o./o.

14.2. A dotaçâo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilãnento.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QrrrNTA - DOS CASOS OMTSSOS (arr,92, rrr)
15.1. Os casos omissos serâo decididos p€lo contrataÍte. segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,
de 2021, e derais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei
n'8.078. de 1990 - Código de Del'esa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conúatos.

16. CLÁUSULA DÉ]CHA SEXTA _ ALTERAÇÔI,S
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133.
de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitaÍ. nâs mesmas condi@es contratuais, os aséscimos ou supressões
que se fizerern necessários, até o limite de 25o/o (unte e cinco por cÊnto) do valor inicial atualizado do
contràto.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido à
préüa aprovaçâo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.r33- de202l).
16.4. Registsos que não câract€rizâÍn alteÍação do contÍato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de tenno aditivo. na fomra do at. 136 tla Lei n' 14. 133, de 2021.

I7. CLÁI]SULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃo
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pres€nte instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no âÍ. 94 da Lei 14.133, de 2021. bern corno no respectivo sitio oficial na
lnternet, em atençâo ao aÍt.91, câput,daLein.'14.133,de2021. eaoart.8e. §2', da Lei n. 12.527, de20ll,
clc art. 7o, §3', inciso V, do Dessto n. 7.724, de 2012.

ls. cLÁusuLA DÉcrMÂ orrAvA- FoRo (srü 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crâteúspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de
t4.t33t2t

onÍdo que nào puderem seÍ compoíos pela crnciliação. confomre arr. 92. §1", da Lei no

CRATEUS/CE.

CNPJ N'-
PATRICIANA MESQUTTA BRAGA

Responsávcl legal da CONTRATANTE

Eue Grterir Genlil Crrdoso, lo - CentÍo, ó3.7oo-ooo
._--4



f cnaruus

TESTEM I']tiHAS:

CONTRATADA
Responsável legal da

I

2

Rua Galeria GentiI Càrdoso.20 - Centro, ó3.7o0-ooo


